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I Marialva I NovaPratadolguaça

Avlso DE LICIIÂÇÂO
PROCESSO ADMINISTRÃIIVO N' 49/2022. PREGÃO PT,ESE].ICIÀL N"
I M022. LtctTÂÇÂo ExcLUsIvApAnÀ MTRoEMPRES^S - ME- EMPRESÂS
DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR
INDN'IDUAL MEt. Prest çao dc Scrviços dc Hidroginásticâ par. realizâÍ
râlâllr€nlo Êm pessoás poíldorrs de pãtologiâs quc nê.essibm d. alividâd..
lisicas arrdvés dê aulâs âqúlicâs qu. úo .xigêÍ! impaclos bruscos coso .xcrcicirx
rcÍÍêslres, pêlo tvíeDor PÍeço Por hê8. Obl!trçào do Editâl: ,td.itüm Münicipal
de Ma.irlvô Rua Sânta Efigêni!, 680 MÍiâlr"-Pr. Rêcebimcob dâs Píôpô$as
atê o dia 25 dc mâÍço dê 2022 âÉ às 08h10Íniil Ab.íura dÂs Proposrôs diâ 25 dc
Eârço dc 2022 iLs o9hmmin. ltrforúaçõcs: Í44) 3232-8372 (voz) ou c!mpl!íd,
maíahâ.pígo\,-br

MrÍi.lv.-Pr,0t dG ú.rso dG 2022.
VICTOR Cf,I§O MÂRTINI

Pr.í.ilo líullcip.l
21016nO22

lrtNrclplo DE :§o\a pRÁÍÀ Do lcu.\Çu - pR
f,DIIÀL DE pREGÀo ELETRôNICo N. 02í2022.

O llunicipio d. Nová Phla do lguàçu -PÍ, tom público quê ns 08:30 hoÉs do dia
241012022, no Poíâl dê ConrprEs dô Côimo Fcdml htlpsrlçaI.Ao!:br,'corDpE,
F-br/, r.âlizaá licir4áo nâ modálidadê PíÉgâo El.rnônico. ô til,o m.nor pírço,

toí Írêio dâ urilizâ§:lo dc Eürso3 dê r.cnologiâ & iífomçáo INTERNET- dc
âcordo (:om as.spdific!{Ões do.dilrl, psía âquisi{Ào dê:

I Manneleiro

(Dias)

VêicríoTipov T.roÀllo OI 18E.t00,0) l:0

I Noua Santa&arbana

Infonüçóês ê ca.l@cim'rt6 r.lâtivos ôo.dilal, modêloá e !íeros p{ü.rào ser
elicilados.iurro ao PÍÉgcib dô Múicipio .le Nova PEia do lguasu. PâEna
B6il - T.l.fom (4ó) lís'Eooor ..eil fmncir@rpi.prsoqk
Â psslÂ ré.nice, com o inr.iro r.or ô Edirrl c s.u! respê.rirss nN{jelos. .dcndos .
.n.xos podeá sêr eÉmin d o sê8uiDc cl|{lc.eço: RuÀ vêresdor\hlmor Gorci
Í" Il/J9. Cc ro, dâs 0t:00 $ l2:(úhDBs.(bs l3:303s l7:10 hoEs. ou no sÍ.
wlv.ppi !tr3of,br (!loí.1 da rIanspalêmia).

Novl Prrtr do It!.çü - Pr. l0de a.rço de 2022.
Scrgio trrl3l - PrEfclro Àluiklprl 

21ü2112íl'}2

cHAMAIrtf, NTo PúBLrco N' oouro2t
PROCL§§O ADMINISTRATIVO N' 035/'O2I.LIC

REsur r^Í}() DF JULcaMÍNm f, cl-asstFtcacÃo
.A comis§ão d. licilâçào, dcsigllidâ alÍâvés & PoíâÍia n' ó.59? d! 0l dê outub.o dc
:02 I - com bâs. ü tli Fcd.nl n" 8.óó691 . lêgislâçâo co'Íplcnrcdár, lorna piblico
o.esültâdo da licitaçào êm epigl0lê, cuj. proponentc habilitadâ é:

ITEM OI:
ELIN CRISTINÂ FERRf,IR{ DOSANJO8, insc.it m CPF n'0Sl.ó?7.42ç38:

IttârÍll.lciro, lo dc maÍço dÊ:022.
Ric.rdo Fiori

President dâ CPL

Poílria 6.597 dê 0tr l0/202t
21131/2022

PRf,FEITURA MUNICIPÁL DE NOVA STINT-{ A-{RBARÁ
Àvlso DÉ LtctraÇÃo

EDn^L DE coxcorxiNcra N' !2022
O Mü,icipio dê No!'. Saflr AáóoÉ - PR, toms público quc àrá Í.ali?rr, às

14 üor§ ô dia ll de $íl do rro dê 2022. M sed. dâ Prcfcilú, r''luíicipâlde
Nori S.ío &irt{r., sito a Ru, lv.lfÍqlo Bimcícoút ilc MoÍ46. n' :lt -
Cenúo, êm Nori $nra Báó.8 , PaBni, BEsil. CONCORRÊNCIÀ, sb
Ícginê dc cÍprcibd! po. pÊço gLoh.l, lipo mnor pÍs;o. a pÍsos firos c

Jd. Âllo (l3s PalmtN

À P.sta Té.ri'r com o inlliro rcoÍ do Editsl e sêus rcspedivos modÉlos.

.dados ê rÉioc. podêÍá s.' crmind, rc êndeÍe{o â.itÍu i,'dicâô. m
hontub corEEi4 ou rolicitldr .ü.rtr ô ê-Mit licit.ctr,AÍEb.p.-ao!.br . m
§n **r.rsb-!(.gov-bÍ. InÍodrÉçõ.3 .dicio"sis. dúlidat . !.didor dê

cs.lârEciín nlo dêvcrÂo ç. êlrsminh.dos à Corússão d. LicitaçÀo no
.Íd.Íêç, ou c.mil EiíD rrtrEioEdo. - TêLfoÉ {l-12íii8l l.l-
Nova S.rr, Birb.rr, 09 Íh r rso d. 2022.
Polliny SirÍrêE Sonô
PBiLü. di Comj$&, de Liciu{i,
Porhrí. o" 014,2022

ERRATA N'0.I
pRocaDtMa ro LtcITATóRIo N'0 n022

PREGÃ0 ELETRÔNTCo N. OOór'2022

O PÍcftno Mutricipâl dê ir!Íquinho-PÍ, f.2 srhcÍ .ô6 int rÊ§lrdos quc o Avi3o c
Editâl eim. dlscÍilo roÊ. as s.Buiírtc§ .lr.í!§àcs:
oÀDE sE Lt:
"MUNICIPlo DE MARQUINHO
EDn^L DE pREGÀo ELErRôMco lf m7/2022"
Lf,IÁ.SE:
'MUMCIPlo DE MÀReurNHo
EDITAL DE PREGÂo eLETRÔNIco N.006,2022.

M.rqrlnàor'Pr. eD l0 d! Mrrço d. nn2.
f,LIO BOLMN Jf,i|{IOR

Prcfcito Inürkip.l
anorzo22

I Manhoz de Mello

..§'tso rrE pRf, G.i(, ELETRôNtc() \'.2i/2012-pu\tÀl

lÍudhor d! ltcIo,l0 dc ErÍso de 2022.

21243t2022

I Ouro Verde do Oeste

TERIIIo DE HoIuoLoCAÇÃo - Rf,f. PRIiGÀo ET,f,TRôNICO
N" lmff!022

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE OURO VERDE DO OESTE, ESladO dO

Prrará. no uso de suas atribuisô€s le8âis. consrderando r al! de adjúdi€§ào
(ns. 0586-ô526) do Prcgiô Elclrônico n' tÍt)V2022; considclãtulo, qu( i'gundo
o pârer d. asr.isoÍiâ JuÍidi.â (fls- 0ó81-0682) o prscse râmitou c $güiu
or diram.s da l.dsl6çào p.íin.rte, HOMOLOGO o rêsuhado da licitaçào
m nod.lidâdê ds PÍlgáo Elcrônico n' m8/2022, cu-io obj.lo é a aquisição dÉ

clêtrodorÉsricos Írúvcis, equiprmc 6 pam Bnúoo e infônúricô. unifonnes
e cquiparnênlG dê Írot ção individual ( EPl,, p@ êstÍulurasno da colcta sleri\.
Ío Municipio d. Oüm V.r.le do O.sl.-, AÍTJUDICANDO êú làlor d cmprces:
LC COIIERCIO DE EMBÀL^CÊNS LTDA(143980110001ól); VIOLA itIX
Mo\Trs -f,InELr (lógJrs030o0 r 0BL ToLEMtcRo TNFoRMÁTrca Lma
- ]!tE (01ó55ó80OO0l 70)i LICITAMATS COMERCIO f, Sf,RVICOS LTDÀ
(2E0lOE69O0Ol3ó); OXTO COITERCIAL EIRELI (29ó8EO340OOlü)): .{C
ilAsrER coMÉRclo DE EeulpÀMENTos ElR.ELr (2 r53l20oor9r):
COUROS DO BOTINEIRO LTDA - EPP (oi 155E890001o8); iIAQPEL
P^PElrRIÂ E EQUIP^MENTOS LTDÂt lOl2O t7óOm l9 t ,i BIDCOMÉRCIO
LTDÀ (.150557E4m0193); c CLf,BER TÂDf,U SRIDI (l566.1350000l7i),
r.gülâÍncorc cll§sincad.s e hrbi:it dss no Prcgào ELrônico n" ooEi202?.
Ciancia aos inrcrcsdG, ob§.Badâs as prcscriçôês l.gÂis pêrfirleole§.
GABINETE DO PRIiT'EITO DO }IUNICIPIO DT OURO VERDE DO
OESTE, Eilrdo do Púürár êm lo.le rE so de 2022.

LUCIAN.^LÚTSIO DIERINGS
PREFEITO

2160ar2022

I ) menoÍ pÍ.r-o por Ícml
2) objero: Áquisiçào d.0l (üm) Vêículo Scdsn, conformê dês.rito no cdilal e

l) ijnrâ É hoário: diâ 25701102: às (»h;
4, Iocâl: uâsg: 9877 I I - PÍEfcilur. Mmicipal de Muohoz dc Melldpr, locãl dâ

séssâo Ébl ic!: sfl w.contptrrsovemrlllêÍrllis,gov.b'
5) pÍEzo de intÍ.'gr: cm âÉ I :0 dirs;
ó) infomações: pelo telcfode (44) 1258-1122,
E íDâiI (h.ndmlr.dol9t@hoaErilcoú) ou
llclti..ofa,non[ozdêüêllo.pÍ.8ov.br

2165?]2022

I Marquinho

LerndroAüguío do Pr.do
Pregoeiro f,l.lrônico

Quâtrridâdê
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(l rlngJ (E Álz 3
Pálâ os assinôntas, .5t6 ldiÍâo Étâ di$onlvêl t rÍbéÍl

no Íoíínato dlgltaL Coníka úlürôÍúo.dhôti/Ú captl
dê teÍ OR Codê e poslcionafido no códlgo'

nEll@ §g
89

EIíftrffis
triilu

O Mlhiípio dê Arq(ngâ/PR, .ú clmpdln(íto ú Des"ro n1 338M, U de agosto ú
20Oí, qrx di!põ. sdí! s ÍlgulrrúCo e.dmini$!§ão &B c.diÉh. rL Arq6E r
nc tarno6 do .digo 96 ê 3cgdnt s, q|e úâb d. nvogrÉo das (ffi!õ.. dc ulo cm c.-
rát Í Fpaôo, c{íráúrdiúE Lr)ô & !rd.Íiâ ê ArEli.çào.!ç.diifo Fh Cmi6são
Esp..iÂl d.Adli!. e v.{mcado, o.úaô 'Lrbrhlhl.Ela c$E trlotEsp.ldÉ-
rsn e prrzo lcgãl dê Ílcâàsfio.dq a sêguirB c6stuçôca fir.r&ir§:
QE Àã d,In.,o g2 ÀS@lnlra l05i
Q$úã ]ffio 05 S.pt hrr& 252, 269;
q,,eàflúmã§05ÀS.$ t!& ú1, 11,26,28, 52, l2Z 1», 151, 161,264'^4, 334,314,
379. §t. 411. 444. 454. 17 t. 414, 485.
Assim, viredo cvitr . píoüÊrdo dê do€of.s h.o coím a c{ôtmioâçlo do soh c Fê!.Ílr a bc €íáicr do CdiÉio MBrcip6l & AlaGgrd 6crm rdc.do6 G cG-
stuóftix titíÃls &. jsi8c dql !.f,ntuts púa quc m IIAJL-I0-rL í!âliár ás
otÍl' E .rúÍiar !úà r@IlhtryÉlc dã cüúuçô.. !ó !.o. & rcvo-
gaç.o doü p.iü inêdirtr do ceÁú.. d. pcr!.tibd. dÀs c6....õ€.

ArpGs.r-PR-, 16 d. f.vãEiD & 2022.
Allrr[odoÀÍ.rd Sargb Oroft. dr Süvr

vryy
IUH\7

NgrrÍ'rcÁ.cÃo

A&ninisE dôí do C.íniiaÍio

longas llriitrâ ãHnâ§:iE

ETRf,U,

FIo.t,dê 12

í^lrot.rDíÍrts'

rq.4^Éôir@rd:!éo.
Pô. ú ú ô 2d, 4tbó. É

l"orctlnúFr." ràffi-
r.çva.od.E.ÉF.tG2e.,reô
Úôa'9ôcõ/.rtl,.'-PÉ*
ulí.2@'a-úIoúç&Ô
Al- í n@ 6.eáver!{, . lr'ú.
.iÉlÀ.Éü*ô!b'Úó{
-"dk Íú.ú!!.iâ.!-
9ÇcÔô*,eery"!-,u. 

'& '..hr!r;d6bÉ.'..#É

gá'+.,'eÚÔfu

Ptú.'t@lÁrM
çrh*&ehld,,c

EI
nii
Eti

O DLú Prldd.ni. do S.üú, Shd(,to iro. Entp.lssdoc .ln TubÍE .
Bo.olâlldâd. (b Ullrlrs.rú PR .upÍ! rE u.o rb lua stbulé€. ql.. lh. conl...r!m o
Elr.trb c â L.gÊLç5úgmb, ÊWA bda E@óc (!.) qdiá csn ! brourà.lâ
€ com m mhl'llo 06 (.*) m§â rb ..locb.b4 coín di,lilD â vot r, dâ ..o.Íb corÍ o
úlso z. hcbo ll â lll do.ôr.úb dâ ílüíLd6. 9râ pártcip.íün dâ A!!.lnàr.b G..el
Oídhárl+ a Étu-.. lD d. 23 d. M.Í!D t,. ãlZZ & r th00 (d.zô.roi€ ho.8!) no !!/ão da
.àrrrE di. ard, Rr Mnod Rrrat+ 578? Rod.rir PR 323 lqn3o5 Ár|.ro e Dolio
3 oáv{oô P8ía[ lítduúLl I, n 6tÂ c](bô d. Umüâmmâ. Prâná, â ftn d. dêlibâarúm
soô.! á. S.!uhÉ ftqÉ do (b:
Â) L.[üÍa lrEGJlsao . vobçao ô ÁL dã 

^ls.ll|uál€ 
g€.d o.diÉdá ari.rior:

B) L.iift dtsol.§5 . vcêçlo do na.ló.b d. FÉtãçao d. cúiE dê da..nb.o dã
2o2O € Ô Fnêlo â Í'oldi!ío rb ãI21 € vot ÉG po. o!.rulim l..r€lo dlo píoc.$o óâ
P!ü/hào OçáíÍr.oláÍlâ p.r! o Errdcb do âÍlo rb 2022 co.n o í!6p.drvo pâíGÍ do

c) ÂÊróêo dlEqr!.!& 6 hotnologâÉo dG úc prâlicádB pdá Dilio|b'ad<!Íí!c
dum' d! .6!.írbLia 9€rãl o.dÍá.b.

Náo hâ'/€ndo Ouoílrrt. pâr. a fllrd!çáo d€ 
^§âmbl6lâ 

G..al âxEâ, oídiúriá 6m p.lirtã
cDnvoceÉo, c úrôâh6 !â.e hidâdc 6ín un6 hd8 ãÉê, rE m€.nto local..n !.gürúa
oonv!€Éo, co.n à Ap.Ev8Éo d€ nô mlnino 2A (Ooi! br96) do6 !!sooa(b6 p.!.oib3.

Umuâãínâ - PÍ., 10 d. íiB!ô 202.
JEaUnO P. Or,IvlEil"

DlÍúo. P?r.Llrt

pRETEITUR Mt NIcrpaI, DE Novas^NTA BÁRBAR^

^vtso 
DE rJcnaçÁo

mrlll, DBcoNcoRxârera tf rnürl
o Muiclpio .le Non Sún BSdr - P& tomr Éblic, qse h.l r! lizrÍ, à! 14 h6â! ô dà
I I d. .bril dô úo d. 2022, ú. S.d. dr Hcitr. MEÊiFi & Noh S8tÀ BártEr., rito .
Ru WrlÊêdo Bin Mon dc Mo.r.s, n' 222 - Cc[tro, .riÂ No1'r S.at! B{óúe , Pdi!á,
Brsil, CONCORRÊNCIÀ.ó ÍlriE d. êqrEit dr por pí!ço slot LriFltffiF!ço,ã
pÍÊçoÊ 6xo6 ê !ân E iüst , d{3) 3êsuintds) obri(r):

A P.Án Té.dc. coD o ii&iio Lú rro Edir.l . s.i$ Ír.Dêctivc Eod.lo., .dád6 . eÍoa
poddr E qÚi!.dr E .od.Éço EinÀ indirdo, no boÍ&io ffiúú, oo !ôlkitd. e&
{. do êDil licira..o@b.!Í.ad.br. @ lit *9*.!!b.!úrov.tr. bfoí!l.ç0...dhiú4
dúúh! c pêdirô. d. 6chrt iMto d.vaão i.r êEtniÍh.do6 à coúi!.lo dc Lhit dô Do
.rd.Í!ço ou !-s.il lciD. riEimdo. - T.Lfta. 43-326ó-EI 14.

Nm Sút! Bárüút, 09 iL o..po d. 2m2.
' Pollbt Shãr §..l.

IÉ.id.ãt à Conin!ô d. LiciltCo
Poírúh o' 0l4r&22

^idôtrl@r'É-úb'ffiD,€''r{oPrlEbrvr,Ellre
Srh,r.!a@-úútod
Çliúrffi-@.úreI1*-"*.*-**.*
Et f§.--.,*"-. * ,*

n Ae,.

Ol^ ú d raírc^o tff"À. úr.ôn{oj úrúFnd'tr

l.n "s,

útradt

ai*.:É.: fl ffi,-.çr" - .-^ *
.^íElrrdCe,qrc

1gi:liüffi,if.j,liffiçe.*.*
-ubôttâ-É\rúÉ,'

gP|t§odd

I

PreÍeitura do Município de Arapongas
Eslâdô do Pârâná



PARANÁ I§J
GOVERNO DO ESTADO
SECRÊTARIA DO DESENVOLVII.lENTO

URBANO E DE OARAS PÚBLICAS

AUTORTZAÇÃO PARA LTCTTAçÃO

Pavimentação - Bloco de Concreto / Paver

R$1.393.289,68

CARLOS MASSA RATINHO JR
GOVERNÁOOR DO ESTADO OO PARANA

PARÂNÂ URBANO (Sist€írÉ Finenc. Âç&3 Muni:)> Note Sent EÉôeÍe PÍoj.26 Lot 1

Todas ás inbnnâ!ões constam no doqrm€nio olÍciel

*j&

90

Município: NOVA SANTA BARBARA

AUGUSTINHO ZUCCHI
sÉcRÍÁRIO DE €STAOO O€ D€SENVOLVIMEMTO

URBANo E oEoaRÀs PúaLrcas

CLAUDEMIR VALERIO
Prefeito(a) Municipal

I

T

PARANA
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ANEXO N9 ],3

Ref. : Edital de ConcorÉncia ne 0]./2022

Objeto: Pavimentação de vias urbanas em Paver,9635,16 m2, incluindo serviços preliminares,

base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, drenagem,

ensaios tecnológicos e placa de obra

O signatário da prêsente, o senhor Roberto Batista Leite, representante legalmente constituÍdo
da proponente PAVER FORTE LTDA inscrlto no CNPJ Ne33.518.97510001-65 declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos.

ta Barbara, 11 de abril de 2022

ROBERTO BATISTA LEITE

R.G. Ne 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.97510001-65

Bl-ss.sts.gz5/oool-6

PAVER IORTE LTDA'

ü'l:;fu-:l"i:ll'i

Rua pinguim, ne695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CNPJ sob o n. 33.518.975/0001-65 N

,Ç»Ya
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DIYID!OD?E

ANEXO N9 10

DECTARAçÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE

GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUçÃO CIVIL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência ne Ot/2022

Eu, ROBERTO BATISTA LEITE, RG 5.554.723-8, legalmente nomeado representante da
proponente PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.975/0001-65, para o fim de
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência ne (inserir o

número ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida licitação
somente serão utilizados produtos ê subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem
nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento
da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e 
^o 

arligo 72, § 8e, inciso
V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na

referida lei.
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA ne 307, de 05 de julho de 2002 e suas

alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída

Nova Santa Barbara,

ROBERTO BATISTA LEITE

R.G. Ns 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.975/0001-65

Rua pinguim, ns595, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CNPJ sob o n. 33.518.97510001-65

q*M
ü,Y':'i;:,'ü.'- 

r

1^
/§)

a-q

,6
\
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ANEXO N9 12

DECLARAçÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) OU EqUIPARADAS

Ref. : Edital de Concorrência ne O7/2O77

Objeto: Pavimentação de vias urbanas em Paver,9635,16
m2, incluindo serviços preliminares, base e sub-base,

revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra

O signatário do presente, o senhor Roberto Batista Leite,

representante legalmente constituído da proponente PAVER

FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.975/0007-65,
declara sob as penas da Lei, que a mesma está est ôelecida
sob o regime legal de ME, EPP ou equipa radas/conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar ne

t23/06.

Nova Santa Barbara, 1L de abtil de 2022

RO ISTA LEITE

R.G. Ne 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.97510001-65

Rua pinguim, ne695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CNPJ sob o n. 33.518.975/0001-65

**::l:ll:!ll1
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identificados e qualificados:

JOÃO GARLOS ROGo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 02/03/1965, inatural de Chavantesr/SP, empresário, inscrito no

CPF/MF sob ng t40.262.7O94,3, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no. &0, Apto 1102, Baino

Judith, Londrina - PR, CEP: 8ô061-060;

ROBERTO BATISTA LEITE. brasileiro, casado sob o Íegimê de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maío/PR, empresário,

inscrito no CPF/MF sob nq 730.757.01$04, portador da CNH no. 00857026844

DETRANIMT, residente e donicilíado ná Rua Ângelo Vicentini, no.1'19, Santa Monica,

LohdÍina - PR, CEP:86079-460,

CAPITULO PRII,IEIRO

DA DENOIIINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE

DURAçÃO.

GLÁUSULÂ PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob forma de sociedade

empresaria limitada, e com denominação LEffE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO

LTDA, que será regida por este contrato social, pelo código Civil Lei 10.406/2002.

CERTIFICO O RAgtStRO EE 03/05/20L9 11:05 SOB N. 41209039?48.
PROTOCOIO: 192729241 DE 02/05/20L9. CóDrcO DE \rEErrrCÀçÁO,
L190L97 52t2. trrRE: {1209039748,
I.EITE E ROGO ÀRIE'ÀTOS DE CIllEliIlO LTDÀ

LEÀI|DRO I RCOS tÀystú BISCÀÍÀ
sEciETÁiro-cEiÀr.

c(rRurBÀ,03/05/:019
,E ..ÍrpÍê3afâcll -p!. gow.b!

côLütct^L
,ÂMN/t

.ü.,HTÀ
oo

À w.ll alàilê .l€at. docutrlEto, !ê iry!6sso, ftcr rul.lto à col4)lowação it€ ru. .ut.lttctal.at. Ãor r.rpêcllwo! portalt
lrlorÀradô â.us !.sp.cttvor códtgo. dê vêltftcâção

\y

RESOLVEiI, por este instrumento particular de contrato e na melhor Íorma de

direito, constituir uma Sociedade Emprcsária Umitada que se regeÉ pelos aúigos

1 .A52 a 1.087 da Lei n. o 10.406, de 10 de janeiro de 2O02, pelas demais disposições

legais apliéveis à espéciê e pêlas cláusulas seguintes:
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CúUSUI-A SEGUNDA: O prazo de duração da socierjade é de tempo

indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do

regisüo do inslrumento constitutivo.

CúUSULA TERGEIRA: A sociedade teÉ a sua sede, na cidade de Jataizinho,

Estado do Paraná, a Rodovia BR 369 - KM í28, S/N, Parque do lpê, CEP 862í0-000,

que é seu domicilio, podendo abrir ou enoeÍrar filiais, agencias e escritórios, em

qualquer paÍte do tênitório nacional.

cúusULA QUARTA: A sociedade têm como objeto social Fabricação de

aÍtefatos dê cimento para uso na construÉo, FabricaÉo de estruturas pré-moldadas

de concreto amado, Comércio varejista de materiais de construçáo, Serviços

especializados para conslÍuçâo.

CAPITULO SEGUNDO

DO CAPITAL SOCIAL, DA CES§ÃO DE QUOTAS E DA

RESPOI{SABILIDADE DOS SÔCloS.

CúUSULA SEXTA O capital social da sociedade é inteiramente subscrito na

forme previste neste ato na importlncia de R$ 80.0@,00 (Oitenta mil reais), dividido

em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidemente

CBRIIIICIO O &EOlaTeO Aü 03/05/201.9 1L:05 §OB !l' {12090397{8
PtoTocota ! t92?292{1 DE 02lo5/2oL9, cóDrco Da varrPrcÀçlo !
119019752{2 - XrnE: {1209039?48.
rrlrtl a ao<K, tata?Àto8 D8 crrEÍlo r.rDÀ

I.EÀNDTO IÀTCOS RÀTSEI, BISqÀIÀ
EEc!!ÍÁiro- o!RÀ!

clartrEÀ,03/05./2019yw..qrr.srf .c11.pr. gov.br # \

,uNÍA COâ frcl^!
DO iATAN 

À v.ltd.dê d.rt. doculorto. .. lq,r...o, tlc. luj.lto i coq,row.çio
Iofoí!&alo aau, larp.ctiwoa c6digos

. âutêrtlclal,.dê ro! r.rp.cElwor Do!t.l!.
ri!icação

ft

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CITIENTO LTDA
CONTRATO SOCTAL

CúUSULA QUINTA: DECLARAçÃO DE ENQUADRAIIiENTO DE

MICROEilIPRESA - A sociedade LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIIIENTO LTDA

declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar no. 123, de 14112Í2006.

§*\
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integralizadoe, êm moeda corÍenb nacional distsibuÍdos êntre os sócios da seguinte

forma:

socros (%) QUOTAS VALOR

ROBERTO BATISTA LE]TE 50.00 'O.000
/O.000,00

JOAO CARLOS ROGO 50.00 '10.000
/O.(x)0,00

TOTAL 80.00 80.000

cúUsULA SÉIIIA: As quotas sociab sáo indivbÍvêis em ÍelaÉo à

sociedade, e não poderão ser cedUas ou bansferidas sem o consentimeÍÍo dos

dernais sócios, a que fica assegurado, em igualdade de condição e preço, direito de

preferência para sua aquisição se poetas à venda, formalizando, se reafizada a cessâo

delas, a alteração onffiual pertinenE, de acordo com que estipulam os Artigos 1056

e 1057 da Lei no. '10.406f2002 CC.

CúUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é resúl'ta ao valor de suas

cotas sociais, mas todos respondem solkiariamente pela integralização do capital

social, nos termc do art. 1.052 da Lei no. OO3OBi22O2.

Paqtocolo: ,.9z7292al D\ o2/os/2oL9. c6Dt@ DE \rRrlrCàçÍ'O,
l190lrr52{2. rlr!: a120903r?{3.
ITSIIE E IOSO ÀAtt!ÀIOA DI CIBTO IJIDÀ

.,

lllxDro nrcoa RÀIalIr BtacrrÀ
aBcrEhlg-qtaÀ!

crn!"tBÀ,03/05/2019
rw..q,r.!.frcl1.pr. goe-br s-g \

.í.r.4ÍÀ CoarrÊrcur.
oo t^tart/§

À w.lLdrd. d.rt. dô.ueEto, t. !.,q)rê!so, tlcr .ul.rto t coq)lov.çIô at. !u. .urêrrlclatâd. ôo. r.rp.c!lwô! po.tâl,
rlf or!!â.iio ..ú. !..p.cr1vo. c6dlgô. it. w.rIf tcrção

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CI]UIENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

80.000,00

GúUSULA NoNA: Até dois anos depois de averbada a modificação do

conbato, rceponde o cedente solidaÍiamênte com o cessionáÍio, peranle a socisrade e //a
teÍceiros, pelas obr§ações guetinha como sócio. ffi

CúUSUIÁ OÉCtuA: Os seguinles atos dependerão da pÍévia aprovaÉo, por. \\|}rÀ
escrito de, no mÍnimo 75% (seEnta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, \

pâre sêrem coneidêrados velUos e exequÍveb: (l) alienação de bens imóveis; (ll)

hipotêcas, penhoíes e demais gravâmes, de qualquer natuÍ€za; (lll) cauçâo de tÍtulos

ou direitos creditórios; executados oB ce8os diretamente relacionados aos negócios da
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CúUSULA DÉcmA PRIilEIRA: o sócio que deseja transferir suas quotas

deverá notiÍrcar por escrito à sociedade, discÍiminando-lhe o preço, forma e prazo de

pagamento, paÍe que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por

mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preÍerência, o que deverá fazer

dentro de sessenta (60) <lias, contados do recebimento da notificaçáo, ou em maior

gÂzo a critério do sócio alienante. DecorÍido sêm que seja exercido o direito de

preferência, as quotes poderào ser livremente ofertradas a terceiros, estranhos â

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLAUSULA DÉClllA SEGUNDA: A sociedade será administrada pelos sócios

adminishadoÍes já qualificados ROBERTO BATISTA LEITE a qual compete privaüva e

individualmente o uso da firma e a reprêsentaçáo ativa ê passiva, em julzo, ou fora

dele, estando à mesma dispensada da pÍestaÉo de caução. podendo praticar todos os

atos necessários à consecuÉo do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso

do nome da Sociedade, sob qua§uer pÍetexto ou modalidade, em operaçÕes ou

negócios estranhc ao obieto social, bem como a prestâção de fiança ou aval, e o

comprometimento dos mesmos atos de liberdade ou de favor, podendo passar poderes

pâra terceiros por procuração.

Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administração da

sociedade faÉ jus a uma reürada mênsal a titulo de prêlabore a ser fixada anualmente

gElrMCO O ItOMttO g 03/O5/2OL9 11:06 aoa r' 1120r039710.
pEorocor,o: L927292tL DB 02/05/201,9. CóDrcO DA \IBRrUCÀçÃO:
r19019?5242. xIRa, 412090397t8.
Í.ErtB E AOOO ÀttltÀtoa Dt cII&ÍTo !,TDÀ

I.EÀNDRO XÀRCOS IÀI8!I. BISCÀIÀ
gBcRlrÁrro- oanÀ!

csRuraÀ,03/05/2019
Yrr..q)r.!rrrcÍ1 . Dr. gôv.br

\

.rrfiÀ @i4f tcr l
oo trx^rü{

À w.ltdral. d.rt. docuú.Eto, ô. Lryr.!!o, flc. ruJ.lto À coq)tovrçtô d. .uâ .ut4ttcidsdo Eor !..p.cttvo, portâlr.
IElollado !.ur !..t,.c!Ívo. códtgor d. w..tflcàção

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOGIAL

sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); (IV) doação de bens

móveis e imóveis em geral; M nomeação e destr'tuiÉo de administradorês; (Vl)

alteraçáo de qualquer das Clausulas do Contrato Social da sociedade, e (Vll)

consütuição de novas sociedades, bern como a assinatura de contratos versando sobre

tais negócios, pela Sociedade.

ft \$Ü'
\

-ft,

s§-



LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

pelo consenso unânimê dos sócios, cuja importância, de acodo com a legislação do

lmposto de Renda, será contabilizada como despesa de âdministraÉo da sociedade.

CAPITULO QUARTO

DO EXERCIC|O SOCTAL, DO BALANçO, DA OTSTRIBUIçÃO DE LUCROS E

PREJUlzOS.

GúUSULA DÉcmA TERCEIRA: el o exercício social coincide com o ano civil,

devendo em 3í de dezembro de cada ano ser procedklo o Balanço Geral de Sociedade

obedecido as prescriçôes legais e técnicas pertinentes a matéÍia. Os resultados serão

atribuÍdos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

critério dos sócios, sêrem distibutdos ou ficarem em Íêserya na Sociedade, conforme

determina o Artigo í065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 - Código CÍvel.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberaçôes

tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada

um, conforme determina o artigo 10í0 da Lei 10.40612002.

CúUSULA DÉCmA QUARTA: A rêunião dos sócios deve realizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro mêsês seguintes ao término do exercÍcio social,

dependem da deliberaçâo dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no

contrato: (l) - tomar as contas dos administradoÍes e deliberar sobÍe o balanço

patrimonial e o resulüado econômico; (ll) - designar administradores, quando for o

caso; (lll) - tratar de qualquer outÍo assunto constrnte da ordem do dia.

CAPITULOQUINTO
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCrc.

CBBTIIICO O AEOrgrrO 4 03/05/20L9 11r05 gOB ta. {12090397{8
Protocor.o: 1921292t1 DE 02/05/2or9. cóDroo DE vrarptcÀçáo,
Lf90791 5212. Xlt!: {12090397{8.
rilrrE E 80<to ÀltE!Àtoa DE crrE!Íto útDl

Í.tÀltDto lÀaooa RÀY§BI lrscÀ!À
sEctatltro- oBRÀt

currrEÀ,03/05/3019rr..q)r.[aa.ll.DÍ.sow.br # \

.I'JNIA COÀ4e rcUt
oo ÍxÂaN

À wrUil.iL d.!t. atocur.,rlo. .. 1q,!.!!o, flcâ .uj.l!o I cq,rowâçao (l! áq! .ul.n!1clitrd. Do. r..p.criwo5 porrti.
IElo!!âlitô r.u. !.ip.crtvor .6dlr.gor Aê w.rtltc.çto

100
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

cúusULA DÉcmA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer cartegoria

de sócios reürar+e da socierjade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou

de livre e espontilnea vontade, a socíedade não acarÍetara a dissolução, a qual

conünuara sua atividade normal com o sócio remanescenê e suoessor, mediante

alteração do contrato social, indicando o evento regisüado na Junta Comercial, em 30

(trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo Primelro: Em caso de Íalecimento de um dos sócios, aos herdeiros

fica assegurdo o direito de substitti-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluldos

na sociedade.

Parágrafo Segundo: Para qualquer motivo que sêja para a saÍda de sócio da

sociedade, seja ele fundadoç suoessior ey'ou herdeiro, seus haveres sociais serâo

apurados em balanço geral especial @m demonstraçâo de esultado, a ser levantado

em 3O(trinta) dias da data da comunicaçáo, e se for do interesse da sochlade ou dos

sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusáo ou morte do sócio não o exime, ou a

seus herdeiros, da responsabilidade pelas obdgações sociais anteriores, até dois anos

após aveôada a Í€solução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas

posteriorês e em igual prazo, enquanto náo se requerer a averbação.

CAP]TULO SEXTO

DrssoLuçÃo, DES|mPEDTilENTO E DTVERGÊNCn.

\---.lw
v

PRO!OC!!.OI 19272921t Da O2/05/2OL9. CõDr@ Da VatIrrCÀçÃO:
119019752te. f,IR!: {12090397{8.
larra a loco lltEFÀto!, DE clrEeto úrDÀ

úE^llDaO nI,COS R lgat aISC,trÀ
slcnE?ÍRrô-oEn L

cotttrBÀ.03/05l2019
yrr.. qrr.B.Írc11.pr. gow.b! #\.r'lttra oor ftct^t

ão t xAN/\

À vàIiilÂd. d..!. docl!.iÊo, .. fú9Í.ráo, fic. luj.lto i cq,rov.çIo d. ru. âutêntr.cld.d. aoa rêspêcrlvo. Dortâia.hforrã!(lo i.ut r.rp.ctiwoa códigor d. v.rificâção

^

CúUSULA DÉctMA SEXTA: Dissolve'se a sociedade quando oconer qualquer

um dos eventos: (l) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem

oposiÉo de sócio, nâo entrar a sociedade em liquidação, caso em que se proÍrogaftt

êm tempo indeterminado; (ll) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

cúusULA DÉcmA oFAVA: os administradores declaram, sob as penas da

lei, de que não estâo impedidos de exercêrem a adminishação da sociêdade, por lei

espcial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a@sso a caÍgos públicos, ou por

crime falímentar, de prevaricação, peitia ou subomo, @ncussão, peculato, ou conFa a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa da

concorÉncia, contra as relações de consumo, fé públkx, ou a propriedade.

cAPrruLo sÉfluo
DAS DTSPOS|çÔeS eems

CúUSULA DÉcftlA NoNA: Nos casos de penhora, arrasto ou sequestro de

cotas, por iniciaüva de terceiros não cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá

este o prazo de 3 (tês) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo,

entender-se.á que tais cotias teriam sido ofurtadas a venda, pelo que os demais sócios

poderáo exer@r sua preíerencia de aquisição depositando o equivalente ao valor do

patrimõnio líqu'xJo que elas representern conÍorme único balanço. Nesta hipótese, a

cBatrllco o tlol8rro 4 03/o5/20L9 11!06 soa Í. a12090397at.
Drcfrocoto: L9z7292lL Da o2/03120L9 - CóDrcO DB vERrlrCÀÇÃO.
119019?52{2. l.Ial. 4120903971E.
Ltltt E toqo ÀIIttÀIos Dt cIIEtiTo Í.fDr

!,8I!IDRO ruCO6 IJlYAitr BIAC Ià
glcrEtÍaro - c!aÀ!

cgrrrrBÀ,03/05/2019
rrr..q,E...f.ci1- p.. gow -bt

JÜ

\

col4Exctat,IIJNIA
DO

I vtLlatad. ê..t. aiocrr!.llo, ,. i.q)rê!ro, fl,cr .uJ.Lto à c.qrlov.çio d. !u. tuElltlcldâdê no! r.!p.ctr,vo! portâiÊ
rDforDâ.Eaio r.u. r..p.ctlvoE códÍgô, at. w.rítÍc.ç1o

7

sócios, por maioria absoluta, na sociedad e de grazo indetermínado; (lll) a falta de

pluralidade de sócios, nâo reconstituÍda no prazo de cento e oitenta dias; (lV) a

extinçáo, na foíma da lei de autorizaçâo para funcionar.

CúUSULA DÉcmA sÉnun: As divergências gue eventualmente oconem

entre os sócios na inteÍpretaÉo dos termos e dos casos omissos no pÍesente

instrumento sêÉo Íesolvidas sob o amparo legal da Lei no. '10.40612002 CC e oúros

instrumentos vigentes, quê regem a matéria.

4,o

§f
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transferência das cotas sociais para o nc*ne do coüsta adquirente dar-se-á

indêpendenEmente da assinatura do úansmitêÍÍe.

CúUSULA vGÉSmA: As decisô€s administratinas, bêm como modificações

do contrato sociâl que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no.

10.406â002 CC dependem do consentimento de todos oo sóc'tos; as demais podem

ser decilkías por maioria absoluta de votoe. Qualquer modificaÉo do contrato social

será a\reóada, o.rnpíndo-se as formaluades previstas nesE contÍato, sob pena de

nulklade.

cúusuLA ucÉsmA PRIilEIRA: os endereps dos sócios, constiante§ no

Contralo Social ou de ultima atteração serão validc para o encaminhamento de

convocaÉ*, caÍta§, avisos e etc., relativos a dos societários de seu interesse. A

responsabilidade de alterag6es desbs endereços é exclusÍva dos sócioe, quê deverâo

CAPTTULOOITAVO

DOFORO «

cúUsULA ucÉstuA SEGUT{DA: As parbs de comum acodo elegem o foro

da Comarca da Lordrina, &tado do Paraná, com exclusão do quehuer oubo, por mais

privilegiado que seja para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obfuações

resultanbs desG contato.

E por estarem assím juslos e conhatadoo, lavram, datam e assinam o pregente

insüumento, elaborado em via única, para guê valha na melhor forma do direito, sendo

a únba üa destinada ao Íegistro e aquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, devllamenta rubricadas pelos sócios.

U
IIIVII
Lui.ItÀ cicláErc|Ar I
I Do PAT^N^ I

qtatlEIco o tlotatto !r 03/05/2019 1t.06 aoB l.. 11209039?a8.
DrqrocoLo: 1,927292aL tt, O2/O5|2OL9. CiDt@ D! VrRrrICÀçlO,
1r90L975242. rIAl. {1209039718.
ttrr8 I tcr§o l&tttÀtos Dt crtaEalo útDÀ

LAÀNDI,O IAICO§ BÀ]AEIJ BI§C.IIÀgBcrttÁtro- 6EiÀú
csuarBÀ,03/05/2019

rw..q,r..r!.ctI.pr.gow.br

N$'

À vâlj..!ail! d..t. docuÍârto, !. fAr...o, flca suj.tto I c.q,.ovâção (tê .ur ru!.EtLciat.d. lor r.lp.ctlwor porrlt,
It!!ôE ndo a.ua t.rt,.crr.vô. cóitlgos at w.rlflcÀçIo
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CITIENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

tazllo por escrito.
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Londdna - PR, 29 de Abril de 2019.

LEITE

caallalco o IEoIÉ:lRo g 03/O3l2Or9 u:06 aoa n' a12090397r8.
EaqlocoLo: 192?292{1 Da O2/O5l2Olg. C6DTOO D! VBSITICÂçÃO,
119019752{2. lllla: 41209039748.
t Err! E Booo ÀxtalÀtog DE crE+to r.Írr

o
=.EB
EE
59()
lrJ
oá

IBN|DAO TÀTCOII TÀYSEI, BISCÀIÀ
IrcrErÍttô- 6ErÂr,

coBrrrBÀ,03/05/20r9
ffi ..q,rêaalrc11.pr. gow.br #\

À v.lltl.dâ il..l. al,ocu!.Eto, !. fq,r.!!o, flcr lul.tto t coq)Eovàçao d. su. iutdtr.cLatâdâ ro. rêig.cilvos po.t.i8.
IDfor! ral,o r.u. r.rD.ctiwo. c&j.go. d. w.!1!r.caçío
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crR?rlrco o 8lcrStBo 8 o3/o5/20r9 11:06 SOB ta. a12O9O397aE.
flglocolp: 1,927292ar DE 02/Os/20L9. cóDrco Da vauprcÀçIo !
Ll9OL9752a2. lrlBl. 1L2090397{8-
LEIIE I RO€O ÀATIIÀIOII DE CIIEIaO I.rDÀ
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NUlrt-l
lIJNI^coÂ4tRct lI DOF rAN/\ |

Í.EÀllDlO nrclog Ef,t3E aIScrLr
§ tcr.E!Á.RIo-GrRÀr.

cqrrtlaÀ,03/05/2019
fr ..qrE.rrt.ciI -Pr. gov.br
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Os abaixo identificados e qualificados:

JOÂO CARLOS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial

de bens, nascirlo em 0203/1965, natural de Chavarúes/SP, empresário, inscrito no

oPF/MF sob no íú0.262.709-63, portador da CNH no. 03596E99557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua ProÊssor Samuel Moura, no. ô,40, Apto 1102, Bairo

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiÍo, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em 16/06/'1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empÍesário, inscÍito no CPF/MF sob ns ru0.757.019-M, portador da CNH no.

OO857O268r'tr DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Mcentini, no.119,

Santa Monica, Londdna - PR, CEP: m079-460,

Únicos sócios componentes de socierlade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARIEFATOS DE CIilENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 8621G.000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n!

33.518.975/0001S5, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 2SlUl2O19, resolvem alterar o contrato social mediante as

condigôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúusulA PRlilElRA: lngressa na sociedade stLvANo BARBoZA,

brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido em

1410A11987, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no CPF sob n'

559.632.859$8, portadoÍ da CNH n" 04348701700 DETRAN/PR, residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Barros n" 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boul6vârd, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

prorocoÍ.o: 194655691 Dt zoloal2o:-s. óDrco DB wrrprcÀçÍo:
119O192459a. lÍtt!: {120903 9716 -
ElrlozÀ a tarrE ÀaÍBPÀros D8 crttE!'lo r,TDÀ

r.tttDao nl.cos Etlaa! EISC rÀ
aicllrÁEro- oEràr.

úBttra , 26/oa/20l9
ü..4,r.a.f.c11.Dr.sow-br

ç

(

tr[

rrNrr offrch!
DO ?AXÀ^l^--

À wÀ).iat.d. d..t..liocüEto, ,. fq)r.!!o, ftcr.ul.tto à coq).ov.çfo d. !u. .utlEtlcld..il. ao6 Eorp.ctlvo. portal!.
Ialôr.Ãalo r.u, r.ap.atlvo! c6dt1Eo. d. w.E1fté!çaô

PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.5 1 8.97 S / o0ot-65
NIRE:41209039744
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cúusul-A §EGUNDA: Retira-se da Sociedade o sócio JoÃo GABLOS

ROGO, que vende e tÍansfere para o sôcio SILVANO BARBOZA, já qualiÍicado a

cima, 40.000 (Quarenta mil) quotae integralizadas no valor unMrio de R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dando plena e

total quitaçâo das quotas.

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Ía?Áo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZA & LEITE

ARTEFATOS DE CIUENTO LTDA.

CúUSULA QUINTA: ADTINISTRAçÃo DA SoCIEDADE E USO DO

NOilE EilPRESARIAL: A administreção da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e abibuiçôes de gerir ê administrarem os negócios da

sociedade representá-la aüva e passivamenb, judicial e extra judicialmente, pêÍante

órgâos públicos, institniçÕes Íinanceiras, entidades privadas e tercêiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessáÍio à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

CEETIIICO O AlgIg?nO 4 26/OA/2OL9 15!a1 EOa l' 20191655691.
Pi(rloco,.o. 19{656691 DE 20/0S/2OL9- C6DICO Da ViBrrrCÀçIO:
1190392859{. rlr!: t120903t7{8.
BÀSBOZI t úlraa itBÍEtÀto§ Dt ctx!§ao ,.tDÀ

\§

§

,.E t@ao n.tcos aÀYaaL BlacÀrÀ
SEcRETÁRto- GEarr.

clnrtrBÀ,25100/2019
rw..qrc8afactl.pr.gov.br #\

SÓCIOS PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL
ROBERTO BATISTA
LEITE 50% 40.000 Rs 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50o/o 40.000 R$ 40.000,00
1O0o/" 80.000 R$ 80.000,00

oo l^taN^
JUNTA

À valiatâit. d..t. docur.rto, ,. lq,r.!!o, ÍIc. Írj.lro à c.q,roúrçÃo d. .u. .ut.âtlc1dâd! Eo. r..p.ctlwo! pollltr.
lDlolrâaato r.u, r..D.ctlvôr cóiltgôr dô w.rtftc.çáo

2

PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.5 18.97Sl0001-65
NIRE: 41209039748

CúUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações Íica assim distribuldo o

capital entre os sócios: *

{

-[

TOTAL



PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO tTDA

CNPI: 33.5 1 8.97 S / ooOL-65
NIRE:41209039748

§ í.'- Ê vedado o uso do nomê êmpiesarial em atiüdades esúanhas ao

interesse social ou assumir obriga@s seja em fuvor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, tem como oneÍer ou alienar bens imórreis da sociedade, sem

autorizaçâo do ouüo sócio.

§ 2.o - Facuttra-se aos adminislradoÍes, nos limites de sêus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que

poderão praticar.

CúUSULA SEXTA: pEgLÀR,AÇÃo DE DESIIiPEDIITENTO: Os

Adminisbadores declaram, sob as penas da lei, que nâo estáo impedidos de

exercerem a adminisúação da sociedade, por lei espedal, ou em virtude de

cond€naÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedê,

ainda que têmporariamente, o a@sso a caÍgGs públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, @rüra normas de defesa da conconência,

contra es Ísleções de consumo, fé pública ou a propriedade.

,§
s\\

--v_--.trv-t
ltuxr coMErcur I

I Do P^R^N^ |

CarIITICO O Mt8tto 4 26/O|/?OL9 16.11 SOs L' 2019a656591.
paqrocor,o, 19{656691 Da zologlzolg. c6Drco DE vERrrrcÀçfo.
11903928591. rlal! 412090397{8.
ÀÀtBo,À ê LEItt ÀitltÀToa Da crxEttTo r.tDÀ

LEÀIIDRO nicoll lÀY8EÍ, ErSCÀtÀgEcRttÍrro -6ErÀ!
clRrarEÀ, 26l08/2019

ffi. êq)r.!.!.c11 . pr.gow-b!

À w.LidÀd. d..t. docu!.ato, .. frpr.rlo, ftcÀ .uj.l!o I coq,lovâçao dô .ur .ul.riticldâd€ nor E.rp.cltwo, portâiá
tlfôlta.adô â.qs r.rp.ctlvo. códtgoá d. w.rlltcrçlo

3

108

rt[
cúusulA sÊnma: DA coltsoltDAçÂo Do coNTRATo: À vista da

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o ad. 2,03í da Lei

n. o 1O.4O8li2OO2, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar

o conbato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condi@s contirCas no contrato primiüvo que, adequado às disposiçóes da referida

Lei n. o 10.40012002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte

edação:

d\

,t1,Q.
.<§f
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039748

coNsoLIDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

BARBOZA & TEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.518.97 5 I 000I-65

NIRE:41208708557

ROBERTO BATISTA LEITE, bÍesilêiÍo, cesedo sob o rêgime de crmunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empÍesáÍio, inscÍito no CPF/MF sob rf 730.757.01944, portador da CNH no.

00857026844 DETRANruT, resklente e domiciliado na Rua Ângelo Mcentini, no.119,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079-,460,

SILVÂNO BARBOZA, brasileiro. casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 14/08/í967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no

CPF sob n' 559.632.85948, podador da CNH n" 04il8701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos n" 65, Apto 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 8ô050-730.

gaallPlco o algl8rro 4 26/oalzolg t63t1 goa r. 2019{555691
Pac/locoLo. 19t556691 DE 20/Oa/20L9. CóDrcO DB vBsrrrcÀçio,
11903928591. mrl: 112090397{8.
EÀIBOZÀ & llttt Àr!E!ÀÍo6 DE CrrBItO LÍDÀ

I.EÀXDEO D.iCOS IÀÍEBI, BISCÂIÀ
glcE5rÁaro-oEaÀ!

cmrrrBÀ,26l0El2019
rrr..!prêrâ!.cl1.pr. gow,br

À vâ1tdrd. d.!t. doc!úênto, !. lllp!!.!o, licr ruJ.llo à coq,rovâçáo do su! .u!.Àtr,cld.d. !o. rê5pêctlvos poÍt.lá.
IofoEuúdto s.ur r.r9.ct,.w! códtgoá dâ wGrlflcaçõô

Únicos sócios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIiIENTO LTDA, com

sede na Rod Rodovia BR-369 KM 128, SN, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210{00, na cidade de JataiÍnho/PR, inscrita no CNPJ/IíF sob nq

33.518.97í0001€5, com registro ne Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 2910412019, resofuem consol'tdar o contrato social mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIiIEIRA: NoME ETPRESARIAL, SEDE, E DOfrIICILIo: A

sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

t

A.e"
@

.NN

W
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PRIMEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAL

LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPf: 33.518.97510001-65

NIRE:41209039748

CIMENTO LfDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-369 KM 't28, S/N,

Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe CEP 8ti210-000, na cidaCe de

Jataiánho/PR, podendo abrir ou fêchar filial ou outra dependência, no pais ou no

exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

cúusuLA sEcuNDA: p6gpry6ÇÃo DE Er{euADRAirENTo DE

TEROEilPRESA - A sociêdedê BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE GlilEllTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14112D006.

GúUSULA TERCEIRÁÉ N|clo DAs ATIVIDADES E PRÂ:EO DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atiúdades em 2910412019

em seu prazo de duração é por lempo indeterminado.

cúusuLA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploreÉo do ramo de: FABRtcAçÃo oe aRrerATos DE cltEt{To PARA uso
NA GONSTRUçÃO, FABRICAçÃO DE ESTRUTURAS PRÉilOLDADAS DE

CONCRETO ARMADO, COMÉRCIo VAREJT§TA DE TATERIÀS DE

coNsTRUçÃO, SERV!çOS ESPEC|ALIZADOS PARA CONSTRUçÃO.

cúusuLA QUtt{TA: CAPITAL SOCTAL: O capital social é de R$ 80.000,00

(Oitenta mil Reais), divididos em 80.000 Orinta Mil) quotas de capital no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subsqÍitas e já integrelizadas, em moeda

conente do PaÍs, pelos sócios e distribuÍdas da seguinte forma:

cERÍItIco O raOlSTtO fl 26/OA/2019 15:tl1 9OB x' 2019465669L.
pRolocoÍ.o: 19a656691 DB ZO/OS/2019. CóDrGO DE VSAIErCÀçíO,
LL903r2E59l. !ÍIa.E!,11209039716,
BÀIIEOZÀ 

' 
LAIIE ÀRÍEFÀIOA DE CII.EIÍTO úÍDÀ

a--\

t EÀ!ÍDRO ÍÀiCOS ÀÀYSEL EISCÀÍÀ
aEcnETÍf,ro -oiRÀ!

cmrrrtÀ,26108/2019
tw..q"...fâct1.p!.sow.br

.|uNra mÀrtrct^r
DO ? IAN^-

À w.liit.at. d..t. doclenro, ,. lA!€sro, Íicr .uj.Lto a c.q,lovrçIo d. ,us .utsrticidâd6 Âos r6slrctlwot Portais
IEfo!!Úalo !.ü. ...D.ctlwos códlgo. d. vêr1ftc.ção
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.51 8.97 S / aooÍ-6s
NIRE:41209039748

socros PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL

50Yo 40.000 R$.«).000,00

S]LVANO BARBOZA 50% 40.000 R$.00.000,00

TOTAL 100o/o 80.000 R$ 80.000,00

CúUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DoS SÓCloS: A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conformê dispõe o

art. 1.052 da Lei '10.406Í2002.

CúUSULÀ SÊNIM: CESSÃO E TRANSFERÊnCn OE QUOTAS: As

quotas sâo indivblveis e náo poderâo ser cedklas ou bansferidas a terceircs sem o

consenümento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em iguaHade de

condições e preço, o direito de prefurência para a sua aquisição ss postas à venda,

formalizando, sê realizada a cessão dela, a alteração contratual pertinente.

PaÉgrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transÍerir todes ou parte de suas

quotas deveÉ notificar por escrito aos ouEos sócios, discÍiminando a quantidade de

quotas postas à venda, o preço, íorma e prazo de pagamento, para que estes

o(erçam ou renunciem ao direito de preferência, o que devêrâo fazer dentro de 30

(finb) dias, contados do Íecebimento da notificação ou em prazo maior a critério do

sócio alienante. Se todos os sócios manifustrarem seu direito de preúerência, a

cessâo das quotas se hrá na proporção das quotas gue então possulrem. Deconido

êsse prazo sem que seja exercklo o direito de preferência, as quotas poderâo ser

livremente transferidas.

ClltMCO O laOIStLO g 26lOAlzOLg 16:11 goa X' 20191656691.piqrocoúo. 19{656691 DE 20/OalZOL9. C6DIGO DB VErrIrrCÀçãO'
1r,90392859{. rlrlr {1209039?48.
BÀIBOZÀ a tErtt ÀitB À?06 DE crxEmo trDÀ

I,E,àNDRO XÀNCOS RÀYSEL EI§CÀIÀ
sEcnErÁRro- qEDr,,

cvrrrrBÀ,26l08/2019
ffi ..ryaê.Àfacil -pr- gow.b!

OO àn^n-
JI,'II{IA

À wrltdrd. d.!t. docur!ênto, s3 Lq)!.!.o, flcâ .ul.Ito à carylowação d. !u. àul.Írtlcldrd. ÂoB E6apêctivos portâI6
Infôrlüído s.u. !.!p.ctlvoa códigoa d. w..r.t1c.çEo

6

ROBERTO BATISTA

LEITE

\L

. §t..N-
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cúusuLA otrAVA: ADlilNtsrRAçÃo ol soclEDADE E uso Do

NOilIE EMPRESARIAL: A admínistração da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atÍibuiçÕes de gerir e adminisúarern os nêgócios da

sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e eÍra judicialmênte, perante

órgãos públicos, insütuigóes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar lodo o demais ato necessário à consecuÉo dos objetivos ou à

deÍesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empÍesaÍial isoladamente.

§ í." - É vedado o uso do norne empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigeçÕes seja em Íavor de qualquer dos quoüstas ou

de brceiros, bem como oÍt€Íar ou albnar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçâo do outro sócio.

§ 2.o - Faorlta-se ao adminisúador, nc limites de seus podees, constituir

mardatários da sociedade, especificados no instsumento os atos e opereções que

poderão praticar.

cúusULA NONA: RETIRADA PRó-LABORE: os sócios poderão de

comum acoÍdo, Íixar uma reürada mensal, a tltulo de "prêlabore', observadas as

disposições rqulamentares peÍtinentes.

CattIPICO O ttBgrglRo 4 26/OO/20L9 16:a1 gOE ll' 201rt1656591
ERCfTOCOT,O: 1ra655691 DB ?O/O|/ZOL1. CóDIGO DE VIRrArCÀçÍO:
1190392E591. mR!: 41209039718.
EÀiEOZÀ & ltrtl ÀRtatÀtoa DE crxEtto ,,tDÀülÉl

IJUi{I coMErclÀ! I

I Do r^r^N- I
t EÀ.llDRO rÀtCO8 AÀt8Er. BrSCÀrÀ

9BcÂ!|IÁtro-oaaÀL
cuxrrrBÀ,25l0El2019

ffi ..4!..rf .cl1.pr. gov.br

Â wrlt.t.d. d.!t. docuD.sto, !. la-.r.o, flc..uj.lto a c6q,!ov.ç1o d. rur .ul.!tlcl<trd. ro! r..p.ctlwo. t,ortâlá.
lDforúâüdô ..'r. !.4).ctlvot cód19o! d. w.rtllctçlo

lIz
PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPf : 33.5 18.975l0001-65

NIRE: 41209039748

cúusurÁ DÉclÍúA: ExERclclo socrAL, DEÍrtoNsrRAçôEs

FINANCEIRAS E PART|C|PAçÃO DOS SÓCloS NOS RESULTADOS: Ao término

da cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o adminisfador prestará contas

justificadas de sua administraçáo, prccedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apumdas.

(
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.518.975l00o1-65
NIRE: 41209039748

Parágrafo único - Até 30 (tÍinta) dias antes da data marcada para a reuniáo,

o balanço patrimonial e o de Íeuftado ecorÉmico devem ser postos, por escrito, e

oom a prova do respec'tivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

GúUSULA DÉcmA §EGUNDA: FALECITENTO OU INTERDTçÃO DE

SÓC!O: Falecendo ou inGrditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

aüvidades oom os herdeiros, sucessoÍes e o incapaz. Não sendo posslvel ou

inexistindo interêsse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimoníal da sociedade, à data da

r€olução, veriÍicada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O

mesmo procedimento será adotado ern outros calsos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

cERIIFIco O REGIEIRO g 26/08/2019 16.{1 gOB Nr 2019i1656691.
pRolocor,o: 19t556611 DE 20/08/2019. CóDIGO DE VEÂrPrCÀçÍO:
11903r28591I. NIna. {L209039748,
BÀRIOZÀ E I,EITB ÀATEPÀIO8 DE CII'EI|TO LIDÀ

(

r\§

IT,'NtrA
DO Í.EÀltDRO !OiCOS &ÀY8Er- ArSCÀrÀ

sEcE?Áato -gERÀr,goRrrrBÀ,26l08/2019
ffi ..q,r.!.!âé11,p!,sôw.b.

-{)
*

Êf
\

À wâllalâit€ at.rt. alocE.Àto, r. bpr.rro, llcr lul.llo à coq,rowrção itê auà au!.Dticidad. EoB Ecrp.ctlwoá porrrir.
Iato!&âldo ..u. !.lp.ctlrcs código8 dê w€rif icaçáo

CúUSULA DÉCMA PRIIIEIRA: JULGAI,IENTO DAS CONTAS: Nos

quatÍo meses seguintes ao lérmino do exercício social, os sócios deliberarâo sobre

as contas e designarão administradores quando fur o caso.

cúUSuI.A DÉCmA TERGEIRA: DEGLARAçÃo DE DESImPEDIMENTo:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exeÍcer a administragão da sociêdadê, por lei especial, ou em ürtude de

condenâção criminal, ou por se encontÍar sob os ebitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contrA a economÍa popular,

contra o sistema financeiro nacional, conlÍa noÍmas de deúesa da conconência,

contra as relações de @nsumo, fé pública ou a propriedade.
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNPf : 33.5 1 8.97 S / oOoL-65
NIRE:41209039748

GúUSULA DÉcmA QUARTA- Os sócios ingrcssantes declaram conhecer

a sifuação econômica - Íinanceíra da sociedade, ficando desla forma sob - rogado

nos direitos e obriga@es decoÍrentês do presente instrumento. Declara einda, náo

estar incurso em nenhum dos crÍmes prevÍstos em Lei, que o impeça de exercer

atividades mercantis ou a condiçâo de comerciante.

cúusulA DÉcmA QUINTA: FORO: Fica eleito o Íoro da @marcá de

Londrina-PR para o e)(eÍclcio ê o cumprimênto dos direitos e obr§ações resultantes

deste conhato, coÍn expÍessa renúncia a qualquer outno, por mais especial ou

priülegiado que seia ou venha ser.

E por estarem assim, justos 6 contratados, lavram, datam e assinam

presente alteração, em 'l (uma) via de igual Eor e forma, obrigando-se Íielmente por

si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

rina, 09 de Agosto de 2019.

LEITE

ÊgE>.
Ée
ü=tll iraàv
E3
ã--

UlrYrl
I r,}fra co,!.Ércl^r I
I oo l^r^N.ri I

CARIIPICO O &aOISIRO 4 26/Oa/20L9 16:ll SOB N' 20191655691
pRcrlocoLo: 19a655691 DB 2O/06/20L9. CóDrsO DÊ VERIAICÀçÍO,
11903928591. lartE. a1309039710.
EiÀLAOZÀ & lErrl ÀRtA!ÀtOa DA CIüElrtO LTDÀ

lar{DRo úÀRcos r tgBt BtacÀtÀ
SBcEErÁBto- oa!À!

clrtttB . 26l08/2019
rrr,.!Dr.r.hcll.ra. gov.b! 6

Á
%

À walid.d. d.rt. alocu!.nto. ,. rq'r.!!o, tlc. luJ.iEo I coúplovrçto dê .u. .uE.Ettêtd.d. uos r.sP.cttwo, Portais.
IÀforD..riio s.uá r.3l,.ctlvoi códlEo! d! v.rlflc.çao

\
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coMtRct^t
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Q§\CIATIIICO O rlqtall'o Et 25/Oa/2OL9 16.41 6Oa [' 20194656591.
Draflocoúo. 19{656691 DB 2O/OA/2OL9. CóDrcO DE vERrFrCÀçÍ.O,
11903928s9{. xlra: {1209039?18.
atatozÀ & tarta ÀtlatÀTos DE crxENÍo Í,rDÀ

LtlllDRo x tco6 RÀY6Br. arscÀrÀ
aEcRErÁiro- gaRÀ!

qrrrrrBÀ.26108/2019
rw.q)..r.f.c1.1.Dr.sow,bÍ

í ÔO TABELIONATOlÁ DE NorÂs
CcBo Sânlo3 de OliYena . Íôàcl,áo

16É. lrtiu, üü 1,56

fú: llo, 3§a!!ta , D2rá$a

À valj.ahal. d.rl. aiocuÀ.Àto, .. iq..rro, ttc. !uj.i!o à coq,rowação d6 sua autêÀti.cidad. aor Í.ip.ctl,wor po!t.is.
rafoÍE Ddo !.u! r.!D.cllvo. códtgos d€ w€rMc.çío
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPI: 33.518.975l0001-65

NIRE: 41209439748

Os abaixo identificados e qualificados:

JOÃO CARLOS ROGO, brasileiro, Gasado sob o regime de comunhão parcial

de b€ns, nasckio em 0203/1965, nafural de ChavaffdSP, empresário, inscrito no

CPF/MF sob no 540.262.709S3, poÍtador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Proíessor Samuel Moura, no. O40, Apto 1102, Bairro

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, câsâdo sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/í959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob É 730.757.019-M, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.1 19,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079.460,

Únicos sócios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIilENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002 Lote 00'17, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade dê Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.975/0001€5, com registro na Junb Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 29/o4,12019, resolvem alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: lngressa na sociedade SILVANO BARBOZA,

brasilêiÍo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em

1410811967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no CPF sob n"

559.632.85968, portador da CNH n" O43ffi70í700 DETRAN/PR, residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos n" 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boulevard. Londrina/Pr. CEP: 86050-730.

CBRTIPICO O nBOISIRO 4 26/OA/20L9 15:{1 soB n' 2019{556591.
pRorocoÍ.o. 19a656591 DE 2O/08/20L9. CóDrcO DE \rERrarCrçÍO:
11903928594. rt&B: 41209039746.
8àRBOZÀ & LIIIE À,EfEIÀIO9 DE CIIIEITIO I,XDÀ

g
(

\[

t tt.tDno ruco6 RÀYaE!. arsctrÀ
!EctltÍtro-ô!ntÍ.

cÍ,,,tTzE , 26/oa/20L9
Iw. âq,r.B.frctI . Dr.gow.br #\@^1Ércnr,rÀÍÍa

DO

N-Nrd'
\"

Â wr11dtd. d..t. docusÂlo, .. 1Ar.r!o, flcr luJ.tto à coq,rovrçIo dâ .uâ âuL.atlcldâd. !o. r..p.ctiwo! por!.l!.
t!!ôaa.Ádo r.u, !.rp.ctlwor éódtEoá aê wêrlflc.çIo
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CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Íaáo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZÂ & LEITE

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

CLÁUSULA QUINTA: ADilIINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO

NOUE EiIPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, oom os poderes e atibui@es de gerir e adminisúarem os negócios da

sociedade representíla aüva e paasivamenb, judicial e extra judicialrnente, peÍante

órgáos públicos, instifuiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necêssáÍio à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interessês e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

ClitMCO O RBOI§IRO gX 25/Og/20L9 16:a1 §OE x' 20191655591.
lxrlocoLo: 19a656691 DE 2o/oa/20l9- cóorco or vaRrtrcÀçIo.
1190f 92859{. rlt:! 41209039748.
BltBozÀ & tErrt ÀRTttÀro§ DE crxrNto LlDÀ

I.ETNDTO ruCO6 EÀYAEI. AISCÀIÀ
aEcÊltÍlro-g8aÀ!

crrrrTrB , 2610El?o19
rr..qr.!Àf ÀcL1.pr. g@.br

-â
-k)

@ {

sóclos PORCENTAGETI QUOTAS TOTAL
ROBERTO BATISTA
LEITE 50% 40.000 R$ 40.000,00

50o/o /10.000 R$ 40.000,00
TOTAL 100o/o 80.000 Rs 80.000,00

À v.Il<bdl. d.rt. ilocu.ato. !. lq,r.r.o, ftc. ,qj.Llo t cq,low.çto il. rua asLsticidâd. ôo! r.rp.cttwo. poEl.Lr.
Irlo!! rnlo r.u. !..p.ctlvor cóê1goa d. wêrtltcâçto

PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CTMENTO LTDA

CNPf : 33.518.97510001-65
NIRE:41209039748

CúUSULA SEGUNDA: Retira-se da Socbrlade o sócío JoÃo cARLoS

ROGO, que vênde e fansfere para o sócio SILVANO BARBOZA, já qualificado a

cima, 40.000 (Quaenta mil) quotas integralizadas no valor unMrio dê R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quaenta mil reais), dando plena e

total quita@o das quotas.

CúUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações Íica assim distribuldo o

capital entre os sócios: #
\

rrt

NN
I ^\J
§

SILVANO BARBOZA



§ 1.'- É vedado o uso do nomê empÍesarial em atividades esbanhas ao

interesse social ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar oú alielar bens Ímóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

cúUsuLA SEXTA: DEGI ARAçÃo DE DESIÍIPEDIMENTo: os
Adminishadores dedaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a adminisúação da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

conka o sistema financeiro nacional, @ntre normas de defesa da conconência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁUsuLA sÉnua: DA coNsoLtDAçÃo oo CoNTRATo: À visra da

modiÍcação ora ajustada e em consonância com o que determina o aÍt. 2.031 da Lei

n. o '10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este insfumento, atualfuar e consolidar

o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condiçÕes cgntidas no contrato primiüvo que, adequado às disposiçÕes da referida

Lei n. o 10-406lrà002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte

rêdaÉo:

Jlr'-l
I JUNIA CÕÀÁErcLAI II po P§^rur I

cERtIFICo O BEGISIRo 26/Oe/20L9 16r{1 SOB N' 20194656691
pR(rrocor,o: 19a5s6691 DE 2o/oa/20L9. cóDtco DE \.ERrprcÀçÃo,
1190392859{. NrEE: {1209039?t8.
D,ÀIIOZÀ f I,EITE ÀRIE!ÀIO6 DE CIIIEiTTO Í,ÍDÀ

LEÀNDRO !{ÀRCOS tÀy§EL aISCÀIÀ
sEqREaÁRro - oBiÀr,

coRrÍrB.26/oa/2ot9
rirr. êq)rêsâfâcil . p!. sow -br

À walialàdô d..t. docuaêlto, áê i!prê6so, fic..uj.tto à coq,row.çao d€ Éuâ âut6rricidadê noá E€sp€ctiwoá poÍrâiá.
IÍrfôrúâEilo aêua r€apêctivoa cóitlgos dê rêrtflcação

'3 118
PRJMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAT

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPI: 3 3.5 1 8.97 5 / 000l-65

NIRE: 4120903974í3

§ 2l - Faculta-se aos administradorês, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçõês que

podêrão praticar.

d\
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039748

coNsorlDAçÁo Do coNTRÂTo socrA"L

BÁRBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMEITITO ITDA

CNPf : 33.5 18.97 S / 000r-65

MRE:4120870A557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresáÍio, inscÍito no CPF/MF sob rÉ 730.757.0í+04, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Mcentini, no.119,

Santa Monica, Londdna - PR, CEP: 86079460,

SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial

de bens, nascido em 14108119f17, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no

CPF sob n' 559.632.859€8, portador da CNH n" o4.34,8701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos no 65, Apto 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

CúUSULA PRIMEIRA: NOTE EIiPRESARIÀL, SEDE, E DOiIICILIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

CaRIIPICO O aEgISIRO ü 25/OE/20!9 16:a1 §oB [' 2019{656691
pRo/locoÍ.o: 19a655691 DE 20toa,/2oL9. cóDrco DE vERrrrcÀçÃo,
11903928594. NIRa! 11.209039718.
EÀRIOZÀ t LEITE ÀRIEFÀIOA DE CTXENTO I,ÍDÀ

L!ÀlfDRO tÂtcos &ÀtaEL arscÀrÀ
SEcRETÍrro -qEf,À!

currarBiÀ,26l08/2019
ffi ..4)r.áâfâclt.pr.Eov,br

4,\tu
\v

\

t,O PA8AN.'I
ruNIA

À vâlIalâal. d..t. <locr,r ato. .. Lqr!..ro, Ílcr .ur.l!o t co,q,Íov.çIo dê su. aulêãtlcldrd. Do! r.rp.cttvo, Por!tl..
tafôrlrlldô r.u, r.rp.ctlvo, c6Algos Aê wêri câçâo

Únicos sócios componêntes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o noíne de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIilENTO LTDA, com

sede na Rod Rodoria BR-369 KM í28, SN, Qudra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob rf
33.518.975/0001{5, com registro ne Junta Comêrcial do Estado do Pârená sob o

NIRE 41209039748 em 291o4,P019, resolvem consolk ar o conbato social mediante

as condições estabeleckJas nas dáusulas seguintes:

t



5 120
PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

LEITE E ROGO ARTEFATO§ DE CIMENTO LTDA
CNPf : 33.518.975l0001-65

NIRE: 41209039748

CIilENTO LTDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N,

Quadra 0002 Lote 0017, Paque do lpe CEP 86210-000, na cidaCe de

Jataiánho/PR, podendo abrir ou bchar filial ou outre dependência, no pals ou no

exterior, mediante alteraçâo conffiual assinada por todos os sócios.

GúUSULA SEGUNDA: DEGLARAçÃO DE ENQUADRAiíENTO DE

iIICROEIIPRESA - A sociedade BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiÉo de

iIICROEilPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14112Í2006.

CúUSULA TERCEIRA N|clo DAs ATIVIDADES E PRA,ZO DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas ativídades em 2gl04,l2019

em seu prazo de duração é por tempo indelerminado.

cúusulA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploraÉo do ramo de: FABRICAçÃo oe mrerATos DE cltENTo PARA USo

NA CONSTRUçÃO, FABRICAçÃO OE ESTRUTURAS PRÉflOLDADAS DE

CONCRETO ARMADO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

coNsTRUçÃO, SERV|çOS ESPEC|ALTZADOS PARA COI{STRUçÃO.

cúusuLA QUINTA: CAPITAL SOCTAL: O capitat sociat é de R§ 80.000,00

(Oiterúa mil Reaís), divididos em 80.000 CfÍinta Mil) quotas de cap'rtal no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscÍitas e já integralizadas. em moeda

conente do País, pelos sócios e distribuÍdas da seguinte forma:

CETTI'ICO O raclgtto 4 26/Og/20L9 16r41 AOa !|' 20191656691.
!EO'OCOÍ.O! 19a656691 DB 2O/0O120L9. CóDrgO DE VERIETCÀçÍO.
1190392659{. llli!r a1209039740.
BÀABOZÀ T IJEITA ÀRIBFÀTOS DB CIüEI{IO ÚllDÀ

t EÀnDÀo rÀrco8 RÀY8atr atacÀ!À
gEcntf,ÁRro- oERÀ!

corttrBÀ,26l08./2019
,rÍ..ryr.!.Í.clt.pr. gow.b.

ruNIÀ COÀ{ErcLAf
DO P^t d{...

g
\

t\t

G.N

#\
À wsliilaal. d€rt. docuDlEto. !. lDpr.!.o, tic..uj.lto a coryrow.çao d. ru. .ul.nticidàdê noá r.apêcllwor portai8.

IElorD.Irdo !.ur !.rp.cElvo, códlgo. d. w.Eltlc.çaô
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL

TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPI: 33.518.97510001-65

NIRE:41209039748

socros PORCENTAGEM QUOTAS

ROBERTO BANSTA

LEITE 50% .10.000 R$ /10.000,00

50% 40.000 R$,l().000,00

TOTAL 1O0o/o 80.000 R$ 80.000,00

cúUsuLA sÉnua: cEsSÃO E TRÂNSFERÊT{CIA DE QUOTAS: As

quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedklas ou transfêridas a têrceiros sem o

conseíüimeÍúo dos ouFos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de prefurência pam a sua aquisiÉo se posbs à venda,

íormalizando, ss realizada a cessão dela, a alteração contratual pertinente.

PaÉgrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas

quotas deveÉ notiÍicar por escrito aos ouhos sócios, discdminando a quantidade de

quotas postas à venda, o preço, Íorma e prazo de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de prefeÉncia, o que deverâo fazer dento de 30

(tÍinta) dias, contados do Íecebimento da notificação ou êm prírzo maior a critério do

sócio alienante. Se todos os sócios maniEstarenr seu direito de prebrência, a

cessão das quotas se ÍaÉ na proporção das quotias que entlo pcsuÍrem. Deconido

e§se prazo som que seja exercftlo o dimito de preferência, as quotas poderão ser

Iivremente hansferidas.

!,
IÉI
litÀ.fla coMErcur I

I OOt r^N.. I

CAaIIIICO O tlGISInO 4 26/OS/20L9 16:41 §oE !Í' 20194656591.
PAOTOCOTO: 19a656691 DE 20/O8l?Oag. CóDrGO DB \IERIFICÀçÃO'
11903928594. §Ial. 41209039?{8.
BÀiBOZÀ E úIITE À&IETÀIOS DE CIXEIITO úTDÀ

LEiÀtD8'o nrcoa ÀÀasEL BrscÀrÀ
srcRETÍ!ro- gaaÀ!

csRrrrBÀ,26l08/2019
rrr..q,rc!.f.cí1.p! - sow -bE \

À wrUdrd. d.rt. ilocüD.rto, r. lq)r...o, l1câ .uJ.lto à coq)row.ção de 6râ 8utêatlcLd.d. tro! a.rP.ctlvo! Port.t.
trlorúÂlaio ..u. !.tP.cttwo. códigos dê ve.iflcrção

TOTAL

SILVANO BARBOZA

CúUsuLA SEXTA: RESPOilSAAUDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é reslrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social, conformê dispóe o

art. í .052 da Lei '10.40612002.

\[

ê§
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNP| : 33.518.97 5 / oooL-65
NIRE: 41209039748

cúusulA orrAVA: ArrttNtsrRAçÃo ol socrEDADE E uso Do

NOilE EMPRESARIAL: A administração da sociedade aaberá ao socio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e aúibui@s de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante

órgãos públicos, insütuições fnanceiras, entidades pÍivades e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecuÉo dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§ í." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quoüstas ou

de brceiros, bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da socbdade, sem

autorização do ouúo sócio.

§ 2.o - Faculta-se ao administrador, nos limitas de seus poderes, constituir

mandaÉrios da sociedade, especificadG no instrumento os atos e opeÍações que

poderáo praticar.

CúUSULA NONA: RETIRADA PRó-LABoRE: os sócios podeÉo de

comum acordo, fxar uma retirada mensal, a tÍtulo de 'pr$labore', observadas as

disposições regulamentares pertinentês.

CBBII'ICO O ,EGI9IRO ú 26/OA/2019 16:{1 §OE !' 2019i656691
PAqIOCOTO: 19a656691 DE 20/OA/20L9. CóDrGO Da VERrtrCàçáO.
1190392459{. lrltE:,11209039?18.
BÀttozÀ f tBrtE ÀitaaÀtoa DE ctüENao ITDÀ

,uNrA coÀÁf,rci^t
oo tAI^N/t úa,ÀnDeo Dtcoa RÀÍSEL argcÀrÀ

sEcr.ÉrÁRro-gBÀr.
csrIrIBÀ,26l0E,/2019

rrÍ..ryrêlaf.cl1.pr.gov.br \
À v.Ud.d. d.rt. ôocuE rto, .ê r4,r.!ro, ticâ ÉuJ.íto à co4,rovâçio d. suÂ .ut.atlctdrd. roá !..p.ctlvo! Port.1!.

tolorú.Edo !.us r..pâctlwo. cód19o! d. vêrtllcrçEo

cúusulA DÉcrrA: ExERclclo socrAL, DEMoNSTRAçÕES

FTNANCETRAS E PARTICIPAçÃO DOS SÓCloS NOS RESULTADOS: Ao término

da cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestiará contas

justificadas de sua administraçâo, procedendo à elaboraçáo do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

(

l.t\rt\
Y§'
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPf : 33.5 1 8.97 5 I ooot-65

NIRE: 41209039748

CúUSULA DÉGNllA PR!ÍÚEIRA: JULGAÍ{ENTO DAS GONTAS: Nos

quatro meses seguintes ao têrmino do exercício socíal, os sôcios deliberaráo sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso.

Paágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião,

o balanço pafimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e

eom a prova do respectivo recebimento, à dbposiçâo dos sócios gue não êxerçam a

administração.

cúusul-A DÉcmA SEGUNDA: FALEcIIúENTo ou tNTERDtçÂo oe

SóCP: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÉ suas

aüvidades com os herdeiros, sucesores e o incapaz. Não sêndo possÍvel ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios ÍêÍnanesceÍúes, o valor de seus haveres

será apurado e l[uidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O
mesmo procêdimento seÉ adotado em outro§ casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

cúusuLl DÉcmA TERGETRA: DEcLARAçÃo DE DEsttpEDltttENTo:

Os Adminishadores declaram, sob as pênas de lei, que não estÊlo impedidos de

exercêr a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariameÍtte, o aoesso a caÍgos públicos; ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculâto, ou confa a economia populaÍ,

contra o sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa da conconência,

contra as rela@s de consumo, fé pública ou a propriedade.

SEAIMCO O AlgI§rrO 4 26/OS/2OL, 16!11 SOA r' 20194656591.
EAC/!OCO!O: 19{656691 DE 20/OA/20L9. CóDrGO DA VERrrrCÀçÃO:
1190392859{. rlai: 412090397{E.
BÀIEOZÀ I IÀIt! ÀÀ!EPÀTOS DE CITIüIO lTDÀ

t EÀrDao ntcoS eÀYsat EfacÀtÀ
gacRtf,Áaro- oEaÀr,

cúutrBÀ,26108/2019fr ,.ry..r.!âcll.pr.gow.àr

(

r\\\

?M\
UIÉI

l.[liara @4Ercl^r I

I po P^a^N^ I

\
À vrlidâd. d.rt. atocur.nto, Eê iAr..ro, ftc. ruj.ito a c.q,Íov.çIo d6 su. .ut.rticidad. aoá r..9.ctlwod Po.tâia

Ilfotlealo r.u! !c6p.ct1vo. c6dlgo! dê wêrMcâção



PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE EROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.518.97510001-65
NIRE:41209039748

GúUSULA DÉCmA QUARTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situação econômica - Íinanceira da sociedade, fcando desta forma sob - rogado

nos direitoo e obrigaçôes deconentts do presente instrumento. Declara ainda, nâo

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, gue o impeça de exercer

atividades mercarúis ou a condição de comerciante.

cúusul-A DÉcmA QUINTA: FoRo: Fica eleito o Íoro da comarca de

Londrina-PR para o exerclcio ê o cxrmpÍimento dos dirêitos e obrígações resultantes

deste contrato, com expÍessa renúncia a qualquer outro, poÍ mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam

pÍesente altêrâção, em í (uma) via de igual bor e forma, obrigando-se Íielmente por

si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termo6.

rina, 09 de Agosto de 2019.

BANSTA LEITE

t24
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CEi!I?ICO O &aOIATaO A1 26/0O/20L9 1,6!al AOB N' 2OL9{656691.
PAqIOCOúOr 19a656691 DB 20/0A120L9, CóDIGO DE vErrPrCÀçÍO:
11903928591. ltal. a1201039718.
BÀIEOZÀ & IiEIAE ÀITEFÀIOd DE CIIErIO t.TDÀ

t8ÀlrDao xÀicoa EÀY8al ErscÀtÀ
aacutÁaro-oallL

crnrrrB , 2 6/08/2019
ffi . €q,E..rtrciI.lrE.gow.b.

,Ur.fiA Co^lftcl l
DO l r^N/(

9

\,
À valid.d. al.tl. aiocrr!.!!o, s. f4r..ro, ttcr .urêito a coq)lowrçIo d5 6ur .ul.atiéLd.d. ao, rêrp.cllvos po!t.ir.

rÀlorD.Dêo rGu! rê4).ctivo! códlgo! dê wêrltlcâçaô
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CERIIFICo O taqtgtto sl 26/Oa/2019 16r41 SOa x' 2019{656691,
prcfrocloró: 19a656691 DB 20/OA/20L9. CóD]GO DE VERTPTCÀçÍO:
11903 92859{. xrR!: t1209039748,
BÀIBOZÀ e úlrtE ÀarEEltog Da CIXIü,O r,rDÀ

Í

Jr.h{ÍÂ co^ frcnt
OO PARANA ,,t xDEo t(l.Rcos i,ÀYsiú BtacÀrÀ

I rciErÁiro -cEaÀIJ
crrBtrtEÀ, 2 6/0El2 0t 9

rE. q,r.!.!rcll. .9E. gow. br
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2t ALTERAçÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.97510001-65
NIRE: 41208708557

1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão paÍcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. ',l19,

Santa Monica, Londrína/PR, CEP: 86079460 ê SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.85968, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrína/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE GIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM '128, SN, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do Ipê, CEP: 86210-
000, na cidâde de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/0001€5, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e última alteraÉo
contratual sob no. 20194656691 em 26108f2019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - OA ALTERAçÃO DE ENDEREÇO: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, alteÍa neste eto paÍa: Rua Pinguim, no- 695, lndústrias
Leves, CEP: 88030-380, Londrina/PR.

A vista da modiÍicaÉo ora aiustada os sôcios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o conlrato social.

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH
no.00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Sanla Monica, Londrina/PR, CEP: 86079460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859€8, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praga sob o nome de BARBOZA & LEÍTE ARTEFATOS DE CIMENÍO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no.695, lndúsÍias Leves, CEP:86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 em 291041?019 e última alteraçáo contratual sob no. 20194656691 em
26t08t2019.
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qERTIAICO o BBSI§IRO 4 19/L2/2019 09:45 SOa N' 20r.97117590
Piqlocor.o! 19?t17590 DB LOl12/20L9. CóDrOO Da VEirFrCÀÇÍO,
1L9058259E5. ltlla. {1209039748.
B.ÀIIBOZÀ 

' 
IJEIfE À.R!EFÀIO9 DB CII'E!'I\C I'TDÀ

LaÀlDro rqrc\o8 x.Ày8!r. BrgcÀrÀ
sacRtcÍ.Bro - garÀr

collTraÀ, 19lr2l2019
rw. q)!.!!f rcll.p!.Eoe.bÍ

.à

I
I,NIA

oo@À{Ercr^!

À v.llatrd. dê.t. docra.lto, !. fq,r...o, ltcâ .üJ.ito I cqrlonçIô d. .u. .ut€atlclabdê ao. rêrp.cElvo. portâi6.
htorqÀdô .!u. r.sp.c!lvo, códlgo. d. wêllftcÀçIo
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CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.975,0001 55
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2r ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LE]TE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.976/0001 -65
NIRE: 4í208708557

2

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves,
CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 ern 291042019 e última alteração
contratual sob no. 20194656691 em 26/0812019.

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 12312006.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29tc/,t2}19e seu prazo de
duraçáo é por tempo indeterminado.

CúUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o de: FABRICAçÃO DE
ARTEFATOS DE CIÍIIIENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRÉ.MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE GONSTRUçÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
coNSTRUçÂO.

CúUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 80.OOO,O0 (oitenta mil Íeais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valoÍ unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e diskibuídas da seguinte forma:

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas q

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme disp
o art, 1052 da Lei 10406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivislveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condlçôes e preço, o direito de preferencia para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a altêração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio quê pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento para gue estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificaçáo ou em prezo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preíerência, a cessáo das guotas se fará na proporção
das quotas que então possuÍrem. Deconido esse prazo sem que se.ia exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas-

gaaal?Ic! O RaOIaÍro L9llZ/20L9 09r{5 aOB tl. 20197t17590.
PBqrlc9r.o: 19741?590 DE L8/tZlzOLg. CóDrCO DB VaÀIfICÀçÁO!
11905826985. LItBr 1t2090317{8.
BÀtlozt f !.ErÍa ÀRTEtÀtoa Da cDatlf,lo LtDÀ

úa;rrDno tqBcoa iÀYaBt aracÀlrglctrtrÍrlo-oEPr!
crrRrrraiÀ, 19/12l2019

rrr..úpre..l.cLl..pr.gov,bE

\

soctos QUOTAS VALOR
ROBERTO BATISTA LEITE 50 40.000
SILVANO BARBOZA 50 40.000 R$ 40.000,00
TOTAL 100 80.000 R$ 80.000,00

JI,NIÀ @Afircl^l
oo n^lAN/{

À e.LLdad. alc.t. aroclE aro, .. lqr..!o, atc. ruj.t ro à cqtovâção d.rnÍoruÀdo .êü. !..p.ctteo. cótBgo, a.
.ua .u!.Àtlci.atrd. ao! Í..pêctivo. port.ls
e.!t(1c.ção
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R$ 40.000,00



2t ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/000í-65
NIRE: 41208708557

CúUSULA OITAVA: A administraÉo da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e atribuições de gerir e administrarêm os negócios da sociedade representa-
la atúa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empÍesarial isoladamente.

§ ío - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.
§ 2o - faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçôes que poderão praticar.

GúUSULA NoNA: Os sócios podeÉo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉclMA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administraçáo, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporÉo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA DÉGMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
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continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possí
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolu
verificada em balanço êspecialmente levantado.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei ,qu
nâo estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçâo, peita
ou subomo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de deÍesa da conconência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CúUSULA DÉcfúA TERCEIRA: os sócios ingressanles declaram conhecer a situação
econômica - financeira da sociedade, Íicando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrigaçóes deconentes do presente instrumento. DeclaÍa ainda, não estar incurso em
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atlvidades mercantis ou a
condição de comercianle.

cBRIMco o RECIaIAO 4 19/L2/2019 09:a5 AOa !. 2019?tt?590.Piolocolo! t9?al759o D! LalLzl2oL9. cóDrco D! vrmFlcÀçio:
11905826985. !Íti! ! 11209039748.
BÀRIOZÀ & tlrrE Àata!Àloa Dt cltallrllo ltDÀ
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aEcRlaÁrro - cERÀtqoirrtaÀ. 19l12l2019

ti. q)r.ltlaclt.pr. gov.Dr
JrrM^ corrf,rcul

À wrllitàal. dê!r. docuD.nro, r. lrpr.riô. !tc. tlrj.tlo t cq,rov.çto al. .u. .ur.arlclat d. !o! r.lD.cttvor po.r.1s,
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2. ALTERAçÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA
CNPJ: 33.5í8.9751000í-65

NIRE: 'íí208708557 4

GúUSULA DÉcmA QUARTA: Fica eleito o foro da @marca de Londrina/PR para o
exercício e o cumprimento dos direltos e obrigaçôes resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquêr outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente alteraÉo em
'í (uma) via, obrigando-se Íielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Londrina, 04 de dezembro de 20'19

ROBERTO LEITE

:i#àãáff ,",H:i;33? # iziilitrI\z."uii"3"3'",,19lilili:?''
liigã:1':'fu,HTi llilã3'il'Ei,-*. "*
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3a ALTERAÇÃO COrurnerUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE GIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.9751000í.65

NIRE: 4í 209039748
1

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.019-04', portador da GNH n. 00857026&44

DETRANÂIT, residente e domiciliado na Rua Angelo Vicenüni, n. 11g,

§anta Monica, Londrina/PR, CEP: 86079460 e

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, inscrilo no CPF

559.632.859€8, portador da CNH n. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Banos, n. 65, Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, LondrinalPR,

inscrita no CNPJ n. 33.518.975/0001€5, registrada e arquivada na Junta

Comerciel do Estado do Paraná sob NIRE n. 4'1209039748 em 2910412019 e

úttima alteração contratual sob n. 20197417590 em 19112n01'9, resolvem por

êste ato, alterar o Contrato Social mediante as condições estiabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSU1á PRIMEIRA - O SóC|O ROBERTO BATISTA LEITE, AC|MA

qualificado, integraliza neste ato o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais,

o qual é divido em 50.000 (cinquentâ mil) quotas, no velor unitário de R$ 1,00

(um real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda coÍrente e legal

do PeÍs, coníorme lucro apresentado em LUCROS ACUMUIADOS no

Balanço de2020 (Art. 1.081, CCl2002).
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3r ALTERAçÃo corurneruAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.97510001 .65
NIRE: 4í209039748

z

cúusule SEGUNDA - O sócio SILVANO BARBOZA, acima quatificado,

integraliza nêste ato o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil) reais, o qual é

dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ '1,00 (um

real) cada, totralrÍlente integralizados neste ato em moeda conente e legal do

PaÍs, conforme lucro aprêsentado em LUCROS ACUMULADOS no Balanço

de2020 (Art. í.081, CCt2002).

CúUSULA TERCEIRA - O capital social que era de RS 80.000,00 (oitenta

mil reais), representados por 80.000 (oitenta mil) quotas de valor unitário de

R$ 1,00 (um real) cada, passa a ser neste alo de: R$ í80.000,00 (conto o

oitenta mil) reals, representados por 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no

valor unitário de RS 'Í,00 (um real) cada, tolalmente integralizados neste ato

em moeda conente e legal do Pais, em deconência das alterações oconidas,

pâssârão a ser distribuÍdos da seguinte Íorma entre os sócios:

CúUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada os sócios

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o conkato social.

CONSOLIDAçÃO

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.975/000í65

NIRE: 4í209039748

Página 2 de I
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sócros QUOTAS VALORES

ROBERTO BATISTA LEITE 50 90.000 RS 90.000,00

SILVANO BARBOZA 50 R$ 90.000,00

TOTAIS 100 180.000 R$ í80.000,00 '

)

o/o

90.000
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3" ALTERAçÃo coNrnnruAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.975/000í.65
NIRE: 41209039748

3

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 'tô/06/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.019-04, poÍtador da CNH n. 00857026844

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Àngelo Vicentini, n. 119,

Santa Monica, Londrina/PR, CEP:86079460 e

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 14/08/í967, empresário, inscrito no CPF

559.632.859-68, portador da CNH n. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado ne Ruâ Doutor Dimas de Barros, n. 65, Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENÍO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR,

inscrita no CNPJ n. 33.5'1E.975/0001{5, registrada e arquivada na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 2910412019 e

última alteraçâo contratual sob n. 20Í97417590 em 19112n019.

CúUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS OE CIMENTO LTDA, com sede na Rua

Pinguim, n. 695, Indústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no

CNPJ n. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estâdo do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 29104t2019 e última

alteração contratual sob n. 20197417590 em 19lenÚ9.

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade iniciou suas atividades em29104D019

e seu prazo de duraçáo é por tempo indeteÍminado.
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.9751000í-65

NIRE:4í209039748 
4

CúUSULA TERCETRA - A sociedade tem por objeto social: FABRICAçÃO

DE ARTEFATOS DE C]MENTO PARA USO NA CONSTRUÇÀO,

FABRTCAçÀO DE ESTRUTURAS PRÉ-II|OLDADAS DE CONCRETO

ARmADO, COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO,

SERV!çOS ESPECTALIZADOS PARA CONSTRUçÃO.

sÔctos to QUOTAS

90.000 R$ 90.000,00

SILVANO BARBOZA 90.000 R$ 90.000,00

TOTAIS 100 180.000 RS 180.000,00

CúUSULA QUTNTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do

capital social, conforme díspôe o art. 1052 da Lei 10.406/02.

GúUSULA SEXTA - As quotas sâo indivisÍveis e náo poderão ser cedidas

ou transferidas a ter@iros Bem o consentimento dos outros sócios, a quêm

fica assegurado, em igualdade de condi@es e preço, o direito de preÍerência

para sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessáo

delas, a alteraçâo contratual pertinente.

(ô\4

CúUSULÂ QUARTA - O capital social é de R$ 180.000, 00 (cenlo e oil€nta

mil) reais, representados por 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no valor

unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas, e já integralizadas pelos

sócios em moeda conente e legal do PaÍs, e são distribuldos da seguinte

forma:

VALOR

ROBERTO BATISTA LEITE 50

50
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3. ALTERAÇÃo corurmruAl
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.9751000í 65
NIRE: 'fí2090397,18

5

Parágrafo único: o sócio que prêtende ceder ou trensferir toda ou parte

de suas quotas deveÉ notiÍicar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quolas postas à venda, o preço, forma e
prazo dê pagamento para que estes exeçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deveráo fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificâÉo ou em prazo maior a critério do sócio
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preÍerência, a
cessâo das quotas se Íarâ na proporção das quotas quê entâo
possuÍrem. Deconido esse pra,zo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

§ ío - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obriga@es seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorizeÉo do outro sócio.

§ 20 - facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

consliluÍrem mandatários da sociedade, específicados no instrumento os

atos e opera@s que poderâo praticar.

GLÁUSULA OITAVA: os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a tÍtulo de pr&labore, observadas as disposiçÕes

reg ulamentiares pertinentes.
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CúUSULA SÉTHA: A adminiskação da sociedade caberá ao sócio

SILVANO BARBOZA, com os poderes e atribuiçóes de gerir e administrarem

os negócios da sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, peranle órgãos públicos, institui@es Íinanceiras, entidades

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos

da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoledemente.
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GúUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeirog, §u@ssores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA: os administradores declaram, sob as

penas da lei, que náo estáo impedidos de exercer a administraÉo da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

âcêsso e cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevariceçâo, peita ou

suborno, concussâo, peculato, ou contra a e@nomia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou â propriedade.

cúUsuLA DÉGIMA SEGUNDA: Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situação econômica - Íinanceira da sociedade, ficando desta forma sob -
rogado nos direitos e obrigaçÕes decorrentes do presente instrumento.

Declara ainda, náo estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que

o impeça de exercer idades mercantis ou a condiçáo de comerciante.
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3. ALTERAçÃO CONTnATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

"-i'hÊ? jill;?1'J3lll"'
6

CúUSULA NONA: Ao término de cada êxerclcio social, em 31 de dezembro,

o administrador prestará contas justificadas de sua administraÉo,

procedendo à elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de rcsultado econômico, cabendo aos sócios, na propoÇo de suas quotas,

os lucros ou perdas apuradas.
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3! ALTERAçÃo conrmruAl
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.9751000í.65
NIRE: tlí209039748

7

CúUSUIá DÉCIMA TERCEIRÂ - Declara, para efeitos de Enquadlamsnto

de Mlcroemprcsa, que o volume da receita anual da empresa náo excederá

no ano calendário, o limite Íixado no inciso I do Art. 30 da Lei federal no.

12312006, que a empresa não se enquadra nas hipóteses de exclusÕes

relacionadas no paÉgrafo 40 do Art. 30 da referida Lei.

cúuSULA DÉclMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de

Londrina/PR para o exerclcio e o cumprimênto doe direitoe e ob.igações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a

presente alteraçâo em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por sí, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus teÍmos.

Londrina/PR, 09 de fevereiro de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE

RBOZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE CARLOS DA FONSECA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'058569, expedida em 2610712010,

inscrito no CPF n' 03210770913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

N" do Registro Nome

03210770913 058569 JOSE CARLOS DA FONSECA
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